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                                                        TERMO ADITIVO DP-DA 037/2022

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ , órgão da
administração direta do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.821.841/0001-94, com
sede na Praça Nossa Senhora da Salete, s/nº, Centro Cívico, Curitiba/PR, neste ato, por força
do contido no inciso X, do artigo 1º do Decreto Judiciário nº 53/2021 - P-GP, representado pela
Ilma.Sub.Secretária Janaína Guimarães Sá, o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
RURAL - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO DO PARANÁ (SENAR) , localizado na
Avenida Marechal Deodoro, nº 450, 16º andar, Centro, Curitiba/Pr, neste ato representado pelo
Presidente do Conselho Administrativo - Ágide Meneguette, e a FEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP)  localizada na Avenida Marechal Deodoro,
nº 450, 14º andar, Centro, Curitiba/Pr, neste ato representado por seu Presidente - Ágide
Meneguette, resolvem, de comum acordo, aditar o Termo de Cooperação Técnica celebrado em
10 de junho de 2019, nos seguintes termos:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente Termo Aditivo consiste em
alterar o prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica celebrado em 10 de junho de
2019.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Quarta do Termo de Cooperação Técnica
passa a viger com a seguinte redação:

 

“CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação Técnica fica
prorrogado até o dia 10 de junho de 2024”.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Termo de
Cooperação Técnica.

 

E por estarem de comum acordo, as partes firmam o presente Termo Aditivo
juntamente com as testemunhas abaixo.



 

Curitiba, data assinada digitalmente
 

        JANAÍNA GUIMARÃES SÁ
Sub Secretária do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

 
 
 

ÁGIDE MENEGUETTE
Presidente SENAR/PR e FAEP/PR

 

Testemunhas:

1) Luiz Paulo Veiga Ferreira da Costa

CPF. 028.***.*** - 42

 

2) Marcio Kuster Gonçalves

CPF. 775.***.*** - 15
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